
REQUERIMENTO Nº 1915/2023 

AUTORIA: DEPUTADA DÉBORA MENEZES 

ASSUNTO: Requer à Douta Mesa Diretora, com aquiescência do Soberano 

Plenário, na forma regimental e, com base no art. 116 do Regimento Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Amazonas, que seja encaminhado Expediente 

ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas – Wilson de Miranda 

Lima, e ao Secretário Sérgio Litaiff, para fins de atualização das informações a 

respeito da viabilidade financeira do Estado para o chamamento dos concursados da 

Policia Civil.  

Senhor Presidente, 

Senhoras Deputadas, 

Senhores Deputados. 

O concurso público é a forma mais democrática de se ingressar no serviço 

público, seja ele em qualquer esfera (Federal, Estadual e Municipal), onde através do 

mérito pessoal os aprovados dentro do número de vagas, tem a expectativa de serem 

chamados para tomar posse nos cargos do respectivo concurso em que foram 

aprovados. 

Há alguns anos, os concursados da Polícia Civil, esperam ser chamados para 

ingressarem na respectiva força, mas sua situação se torna ainda mais dramática, 

pois mesmo aprovados dentro do número de vagas, o Estado não promove o 

chamamento para a posse, em virtude principalmente da questão financeira, haja 

vista que há impactos relevantes nas finanças do Estado. 

Por outro lado, por terem expectativa de direito, os concursados dedicaram 

parte de seu tempo para os estudos, sacrificaram o convívio com suas famílias, 

deixando de participar de momentos marcante perante os seus pares, com o objetivo 

de dar uma melhor qualidade de vida, tudo dentro do seu mérito pessoal. 

Temos então duas variantes: a questão financeira do Estado para viabilizar 

o chamamento dos concursados x expectativa de direito do concursados, uma

questão que deve ser   analisada   de   forma   coerente   e  responsável, tanto com as 
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finanças do Estado, como também em respeito de quem se dedicou a ser servidor 

público, e que não podem ficar “ad eternum”, a espera de uma resposta do Estado. 

Este requerimento se baseia no último edital da respectiva força de 

segurança ainda em vigor. 

Ante o exposto e, diante da relevância e urgência que o caso requer, solicito 

aos nobres Pares, a aprovação deste Requerimento, para que seja encaminhado 

Expediente ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado do Amazonas – Wilson 

de Miranda Lima, e ao Secretário Sérgio Litaiff, para fins de atualização das 

informações a respeito da viabilidade financeira do Estado para o chamamento dos 

concursados da Policia Civil.  

PLENÁRIO RUY ARAÚJO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

AMAZONAS, em Manaus (AM)., 24 de abril de 2024. 

 
 

DÉBORA MENEZES 
DEPUTADA ESTADUAL 
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